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INF. CONCLUSIVA - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

(não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)
 

 

ANÁLISE CONCLUSIVA-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 
(Observação: não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)

 

1. Fundamentação legal

Pesquisa de preços foi realizada conforme:

- o Art. 23 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

- as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

2. Manual de orientação ou de boas práticas

Manual STJ Orientação de Pesquisa de Preços

3. Parâmetros de pesquisa utilizados

Marcar X nos parâmetros considerados na pesquisa de preços e indicar o link SEI dos documentos relacionados.

 (x) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; (1322178)

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; (link SEI)

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; (link SEI)

(x) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital; (1322167,1322168,1322170,1322171)

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior
à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. (link SEI)

Observação: deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa
nos autos.

Justificativa por não adotar os parâmetros I e II (se for o caso):

4. Método para obtenção do preço estimado

Marcar X no método para obtenção do valor estimado constante da Planilha/Relatório/Mapa de Preços - Valor Estimado. Link para consulta:(link SEI),
qual seja:

Valor Estimado Total da Contratação R$ R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

 (x) Valor médio

( ) Mediana

( ) Menor valor

( ) Outro critério ou método aprovado pela autoridade competente

Observação: para contratações com disputa, deve ser considerado o método do valor médio estimado.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021-1#:~:text=JULHO%20DE%202021-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%20%2FME%20N%C2%BA%2065%2C%20DE%207%20DE%20JULHO,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455979&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=118dea1466f7cc6e64d64a2e9cc86d61a19b2c5c6b30747989347ddd789567da820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455968&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=bbb6dd4bb02c09529a3102799513eb9c935f49f5de2b947060830510ea05d45e820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455969&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=1868f3f214592f9b291b03287dc3aefe34ca1f576f7a0e0894a0f15b405c451b820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455971&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=c1805a4343182bde3bba6a126585f262fe1270d6bbbe8d4e5debc68416f41967820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455972&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=a6b794bfaf02ecd69d2e579eb7fc7e939c50a7c00d424f110b68d80e18fc9269820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2


5. Análise crítica dos preços estimados

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados. Buscou-se, dentro do conhecimento do objeto a ser contratado, estabelecer um preço de
referência condizente com o praticado no mercado, de forma a evitar grandes distorções entre os preços estimados e o resultado da licitação/contratação
direta. Para a apuração do valor estimado, foram observados/desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, tendo
como base as informações claras e objetivas contidas no ETP (1321511), no TR (1322108) e na Planilha/Mapa/Relatório de Preços - Valor Estimativo
(1322179).

Foram consideradas, ainda, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do
serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

6. Análise dos valores estimados por item

(Ajustar a tabela conforme o número de itens.)

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO DE
MATERIAL/SERVIÇO

PRAZO DE
EXECUÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO R$
VALOR TOTAL
ESTIMADO R$

1

Contratação de empresa para a
prestação de serviços de
transporte de mobiliário, com
fornecimento de caminhão
tipo “baú”, sem
compartilhamento de carga,
tendo como endereço de
origem no Edifício Oscar Dias
Côrrea, na Rua Santos
Barreto, nº 161, bairro Santo
Agostinho, Belo
Horizonte/MG e destinos
Edifício Euclydes Reis
Aguiar, na Avenida Álvares
Cabral 1741, bairro Santo
Agostinho Belo
Horizonte/MG e Edifício da
Polícia Federal, na  Rua
Conde de Linhares, 141,
bairro Cidade Jardim, Belo
Horizonte/MG.

3122 10 (dez) dias

27 Estações de Trabalho
 
5 Mesas de Servidor
52 cadeiras 
30 Armários altos
20 Armários baixos 
3 Armário médio
12 Mesas pequenas 
5 Geladeiras  
35 Gaveteiros 
3 Mesa Juiz 
3 Frigobares
4 Sofás de 2L  
3 Sofás de 1L
2 Mesas de centro 
1 Mesa oval
1 Biombo com 7 folhas
2 Mesas grandes 
1 Geladeira
2 Sofás de 3 lugares 

R$ 19.800,00 R$ 19.800,00

7. Portal Transparência

Declaro(mos) estar ciente(s) de que esta informação conclusiva será publicada no Portal Transparência do TRF6, em consonância com a Resolução Nº
215 de 16/12/2015, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Barroso de Macedo, Supervisor(a) de Seção, em 23/07/2025, às 18:49, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1322181 e o código CRC 660AB2FB.
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https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455279&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=e1c62abcb29947474f05ac730c73908ca37da12c85d07b06593b74588dde23ce820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455906&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=2e3dc4a6ea3ff63aba044728327cddab8e4a31a0e0ec2400453ff034e8cc003c820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1455980&id_procedimento_atual=1455104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=799a1231ecb990a51aaeddf988f118b9de39157d8a2c1e028a6c40480a0be2f8820ce49941c43640a1a12adbefd257ac09e45dbfd10767cdf7cf81f2ccdf7e0f23788e3dc52d2cccffbc834943f181d0929556ec13087dd49d7037f6cd5a28a2
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236

